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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

ESCLARECIMENTOS - TJ/AM/SECOP/COLIC
REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital da Tomada de Preços nº 002/2021, processo
administrativo nº 2020/000019386-00, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em obra
civil com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, nos termos e condições
estabelecidos no Projeto Básico para atender as necessidades de construção do novo Fórum de
Justiça da Comarca do Município de Novo Airão, situado a Avenida Ajuricaba, Lote 03, Qd 255,
Setor 13, Bairro de Nova Esperança, Município de Novo Airão, Amazonas.

À Empresa PHX
 
QUESTIONAMENTO:

 
O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível
no https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-
2021/tomadas-de-preco/tomada-de-precos-n-002-2021.

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

 
Considerando o pedido de esclarecimento da empresa PHX, a Coordenadora de Licitação em
exercício apresenta a resposta, fundamentada pelo Setor Técnico Demandante, conforme segue:
 
RESPOSTA:
"1. Durante a digitalização do processo duas composições analíticas (TJAM/CONST-507, TJAM/CONST-
464) criadas a partir de insumos e serviços da tabela SINAPI não foram abertas pelo nosso sistema de
orçamentação. Dessa forma, indicamos abaixo os detalhamentos para referência dos prezados licitantes.
2. As premissas de reajuste contratual e re-equilíbrio econômico-financeiro constam da minuta contratual e
das legislações vigentes que fundamentam este processo licitatório, não cabendo a esta Secretaria de
Infraestrutura a análise mérito de fato futuro e incerto sobre variação de preço de insumo ou serviço."
 

Manaus, 02 de agosto de 2021.
Elízia Mara Costa Israel

Coordenadora de Licitação em exercício
 

Documento assinado eletronicamente por ELIZIA MARA COSTA ISRAEL, Analista Judiciário,
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Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>

Pedido de Esclarecimento Edital de Licitação Nº 002/2021-TJAM quanto a Composição de Preços Unitárias do código TJAM/CONST - 507,
TJAM/CONST - 464 e Reajuste da Data Base

Ricardo Correa Da Costa <ricardo.correa@tjam.jus.br> 1 de agosto de 2021 19:39
Para: Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>
Cc: "de Engenharia, Divisão" <engenharia@tjam.jus.br>, "de Licitação, Comissão" <cpl@tjam.jus.br>

Senhores, bom dia!

Em resposta ao pedido de esclarecimento referente à Tomada de Preços n.º 002/2021, PA 2020/19386 requisitado pela empresa PHX, subscrevemos:

1. Durante a digitalização do processo duas composições analíticas (TJAM/CONST-507, TJAM/CONST-464) criadas a partir de insumos e serviços da tabela SINAPI não foram abertas pelo nosso sistema
de orçamentação. Dessa forma, indicamos abaixo os detalhamentos para referência dos prezados licitantes.

2. As premissas de reajuste contratual e re-equilíbrio econômico-financeiro constam da minuta contratual e das legislações vigentes que fundamentam este processo licitatório, não cabendo a esta
Secretaria de Infraestrutura a análise mérito de fato futuro e incerto sobre variação de preço de insumo ou serviço.

Atenciosamente

Ricardo Corrêa
Diretor de Manutenção

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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